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° Fundo Municipal do Trabalho, e dá outras prov1dene~as. 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

OFÍCIO/SJC N!! 0192/2020 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 
Vereador e Presidente da Câmara Municipal de Araraquara 
Rua São Bento, 887- Centro 
14801-300 - ARARAQUARA/SP 

Senhor Presidente: 

Em 20 de agosto de 2020 

Nos termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, encaminhamos a 
Vossa Excelência, a fim de ser apreciado pelo nobre Poder Legislativo, o incluso Projeto de 
Lei que institui o Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda e o Fundo Municipal do 
Trabalho, e dá outras providências. 

A presente propositura tem por objetivo adequar o Município às exigências da 
Lei Federal nº 13.667, de 17 de maio de 2018, que dispõe sobre o Sistema Nacional de 
Emprego (SINE), bem como às Resoluções nº 825, de 26 de março de 2019, nº 831, de 21 de 
maio de 2019 e nº 861, de 14 de maio de 2020, todas editadas pelo Conselho Deliberativo 
do Fundo de Amparo ao Trabalho (CONDEFAT), a fim de que o Município possa formalmente 
aderir ao SINE, bem como pleitear a transferência de recursos do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador (FAT). 

Assim, tendo em vista as finalidades a que o Projeto de Lei se destina, 
entendemos estar plenamente justificada a presente propositura que, por certo, irá merecer 
a aprovação desta Casa de Leis. 

Por julgarmos esta propositura como medida de urgência, solicitamos seja o 
presente Projeto de Lei apreciado dentro do nor prazo possível, nos termos do art. 80 da 
Lei Orgânica do Município de Araraquara . 

Valemo-nos do ensejo par 

Atenciosamente, 
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PROJETODELEIN• 1 9 7 / 2 o 2 o 

CAPÍTULO I 

Institui o Conselho Municipal do Trabalho, 
Emprego e Renda e o Fundo Municipal do 
Trabalho, e dá outras providências. 

DO CONSELHO MUNICIPAL DO TRABALHO, EMPREGO E RENDA 

Seção I 

Da instituição 

Art. 1º Fica instituído o Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda 
(COMTERARA), órgão colegiado, tripartite e paritário, de caráter permanente e deliberativo, 
vinculado à Coordenadoria Executiva do Trabalho e de Economia Criativa e Solidária 
(CETECS) da Secretaria Municipal do Trabalho e do Desenvolvimento Econômico (SMTDE), 
com a finalidade de estabelecer, acompanhar e avaliar a política municipal de trabalho, 
emprego e renda, propondo as medidas que julgar necessárias para o desenvolvimento e 
gestão de um sistema público de trabalho, emprego e renda . 

Art. 2º O COMTERARA, constituído de forma tripartite e pa ritária, será 
composto por membros titulares e suplentes em igual número de representantes do Poder 
Executivo, das entidades representativas dos trabalhadores e das entidades representativas 
dos empregadores, a saber: 

I- 3 (três) membros titulares e 3 (três) membros suplentes oriundos do Poder 
Executivo Municipal, sendo: 

a) 2 (dois) membros, e respectivos suplentes, da CETECS da SMTDE; 

b) 1 (um) membro, e respectivo suplente, da Secretaria Municipal de Gestão e 
Finanças; 

11 - 3 (três) membros titulares e 3 (três) membros suplentes indicados por 
entidades representativas dos trabalhadores, sendo: 

a) 1 (um) membro, e respectivo suplente, do Sindicato dos Trabalhadores da 
Construção Civil; 

b) 1 (um) membro, e respectivo suplente, do Sindicato dos Trabalhadores de 
Processamento de Dados e Tecnologia da Informação (SINDPD); 

c) 1 (um) membro, e respectivo suplente, do Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários; 

111 - 3 (três) membros titulares e 3 (três) membros up~en es indicados por 
entidades representativas dos empregadores, sendo: 

a) 1 (um) membro, e respectivo suplente, do S ndicat da Indústria de 
Panificação e Confeitaria de Araraquara e Região (SIPCAR); 

- ' . 
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b) 1 (um) membro, e respectivo suplente, do Sindicato de Hotéis, 
Restaurantes, Bares e Similares (SinHoRes); e 

c) 1 (um) membro, e respectivo suplente, do Sindicato Rural. 

§ 1º O mandato de cada representante é de quatro anos, permitida a 
recondução. 

§ 2º Os Conselheiros, titulares e suplentes, representantes dos trabalhadores, 
dos empregadores e do Poder Público, serão formalmente designados mediante ato de 
Chefe do Executivo Municipal. 

§ 3º O exercício da função de Conselheiro é considerado de interesse público 
relevante e para exercer a função os conselheiros não receberão qualquer tipo de 
pagamento, remuneração, vantagens ou benefícios. 

Seção 11 

Das competências 

Art. 3º Compete ao COMTERARA exercer as seguintes atribuições: 

I - deliberar e definir acerca da Política Municipal de Trabalho, Emprego e 
Renda, em consonância com a Política Nacional de Trabalho, Emprego e Renda; 

11 - acompanhar, controlar e fiscalizar a execução das Políticas de Trabalho, 
Emprego e Renda, conforme normas e regulamentos estabelecidos pelo CODEFAT e pelo 
Ministério da Economia; 

111 -orientar e controlar o Fundo Municipal do Trabalho, incluindo sua gestão 
patrimonial, inclusive a recuperação de créditos e a alienação de bens e direitos; 

IV- aprovar seu Regimento Interno, bem como suas alterações, observando
se os critérios definidos pelo CODEFAT, submetendo-o à aprovação pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal 

V - exercer a fiscalização dos recursos financeiros destinados ao SINE, 
depositados em conta especial de titularidade do Fundo Municipal do Trabalho; 

VI - apreciar e aprovar relatório de gestão anual que comprove a execução 
das ações do SINE, quanto à utilização dos recursos federais descentralizados para os fundos 
do trabalho das esferas de governo que a ele aderirem; 

VIl- aprovar a prestação de contas anual do Fundo Municipal do Trabalho; 

VIII - propor ao Chefe do Poder Executivo municipal a edição de normas 
complementares necessárias à gestão do Fundo Municipal do Trabalho; 

IX - analisar as tendências do sistema produtivo no âmbito do Município e 
seus reflexos na criação de postos de trabalho; 

X - participar da elaboração das políticas públicas de foment e g ração de 
oportunidades de emprego e renda, de acordo com os critérios definidos elo C DEFAT e 
por demais instâncias de formulação de políticas de trabalho e, especialm 
emprego, objetivando a execução das ações integradas de alocação 

Página') Je; 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

FLS. CC 5 

PROC.) Cf 5 J }_Q 

C.M.Adv; , eQ 
i 

qualificação profissional, reciclagem de informações sobre o mercado de trabalho e 
programas de apoio à geração de emprego e renda; 

XI - propor medidas alternativas econom1cas e soc1a1s, geradoras de 
oportunidades de trabalho e renda, que minimizem os efeitos negativos dos ciclos 
econômicos e do desemprego estrutural sobre o mercado de trabalho; 

XII - promover a articulação com instituições e organizações públicas ou 
privadas, envolvidas com programas de geração de empregos e renda, visando à integração 
das ações; 

XIII - promover articulação com entidades de formação profissional, escolas 
públicas e privadas, universidades, entidades representativas de empregados e 
empregadores e organizações não governamentais, na busca de parcerias para ações de 
capacitação profissional e assistência técnica; 

XIV - promover e incentivar a modernização das relações trabalhistas, 
inclusive nas questões de segurança e saúde no trabalho; 

XV- promover a articulação do sistema público de geração de primeiro 
emprego com as demais ações de políticas públicas nos âmbitos municipal, estadual e federal; 
e 

XVI - deliberar sobre outros assuntos de interesse do Fundo Municipal do 

Trabalho. 

Seção 111 

Da Diretoria Executiva e suas atribuições 

Art. 4º O COMTERARA terá uma Diretoria Executiva composta por: 

I- Presidente; 

li- Vice-Presidente; e 

111- Secretário-Executivo e substituto. 

Art. 5º A presidência e a vice-presidência do COMTERARA serão eleitas pela 
ma1ona de votos dos seus membros e terão mandatos de 2 (dois) anos, devendo ser 
ocupadas alternativamente entre as representações dos trabalhadores, dos empregadores e 
do Governo, sendo vedada a recondução para o período consecutivo. 

§1º O processo de eleição da presidência e da vice-presidência do 
COMTERARA será disciplinado em seu Regimento Interno. 

§2º No caso de vacância da presidência, caberá ao Conselho real izar eleição 
de um novo Presidente, para completar o mandato do antecessor, dentre os memb os o 
mesmo segmento, garantindo o sistema de rodízio, ficando assegurada a continui ade a 
atuação do Vice-presidente até o final de seu mandato. 

Art. 6º Cabe ao Presidente do COMTERARA: 

I- presidir as sessões plenárias, orientar os debates, colher os votos e vot 

11- emitir voto de qualidade nos casos de empate; 
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IV - solicitar informações, estudos ou pareceres sobre matérias de interesse 

V- conceder vista de matéria constante de pauta; 

VI - decidir, "ad referendum" do COMTERARA, quando se tratar de matéria 
inadiável e não houver tempo hábil para a realização de reunião, devendo dar imediato 
conhecimento da decisão aos membros do Colegiado; 

VIl - prestar, em nome do COMTERARA, todas as informações relativas à 
gestão dos recursos do respectivo Fundo Municipal do Trabalho, especialmente os 
provenientes do FAT; 

VIII- expedir todos os atos necessários ao desempenho de suas atribuições; e 

IX - cumprir e fazer cumprir o Regimento Interno do COMTERARA e demais 
normas atinentes à matéria. 

§ 1º A decisão de que trata o inciso VI deste artigo será submetida à 
homologação do Conselho, na primeira reunião subsequente. 

Art. 7º Compete ao Vice-Presidente do COMTERARA substituir o Presidente 
em suas ausências, impedimentos ou suspeições. 

Art. 8º A Secretaria-Executiva será exercida pelo empregado público lotado na 
CETECS, a ela cabendo a realização das tarefas técnico-administrativas. 

§ 1º O Secretário-Executivo e seu substituto serão formalmente designados 
por ato do Chefe do Poder Executivo para a respectiva função, dentre empregados públicos 
da CETECS. 

§ 2º Caberá à Secretaria Executiva do COMTERARA: 

I -preparar as pautas e secretariar as reuniões do COMTERARA; 

11 - agendar as reuniões do COMTERARA e encaminhar a seus membros os 
documentos a serem analisados; 

111 -expedir ato de convocação para reunião extraordinária, por determinação 
do Presidente do COMTERARA; 

IV- encaminhar, às entidades representadas no COMTERARA, cópias das atas 
das reuniões ordinárias e extraordinárias; 

V- preparar e controlar a publicação de todas as deliberações profer"étas elo 
COMTERARA; 

VI -sistematizar dados e informações e promover a elaboração d relatór os 
que permitam a aprovação, a execução e o acompanhamento da Política d Trabal o, 
Emprego e Renda e a gestão do Fundo Municipal do Trabalho pelo COMTERARA; 

VIl- executar outras atividades que lhe sejam atribuídas pelo COM 

Art. 9º Ao Secretário-Executivo do COMTERARA compete: 
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I - coordenar, supervisionar e controlar a execução das atividades técnico
administrativas da Secretaria Executiva; 

11 -secretariar as reuniões plenárias do COMTERARA, lavrando e assinando as 
respectivas atas; 

111 - cumprir e fazer cumprir as instruções emanadas da Presidência do 
COMTERARA; 

IV - minutar os atos normativos a serem submetidos à deliberação do 
COMTERARA; 

V- constituir grupos técnicos, conforme deliberação do COMTERARA; 

VI - cadastrar e manter atualizados os dados, informações e documentos do 
COMTERARA no Sistema de Gestão dos Conselhos de Trabalho, Emprego e Renda (SG-CTER); 

VIII - assessorar o presidente do COMTERARA nos assuntos referentes à sua 
competência; e 

IX- cumprir e fazer cumprir o Regimento Interno do COMTERARA. 

Seção V 

Das reuniões e deliberações 

Art. 10. O COMTERARA reunir-se-á: 

I -ordinariamente, a cada bimestre, por convocação de seu Presidente; 

11- extraordinariamente, a qualquer tempo, por convocação de seu Presidente 
ou de 1/3 (um terço) de seus membros. 

Parágrafo único. As reuniões ordinárias ou extraordinárias do Conselho serão 
iniciadas com o quórum mínimo da maioria absoluta de seus membros. 

Art. 11. As reuniões ordinárias do COMTERARA serão realizadas em dia, hora e 
local marcados com antecedência mínima de 5 (cinco) dias. 

Parágrafo único. Os membros do Conselho deverão receber, com 
antecedência mínima de 5 (cinco) dias da reunião ordinária, a pauta, e, em avulso, a 
documentação relativa às matérias que dela constarem. 

Art. 12. As reuniões extraordinárias do Conselho Deliberativo serão realizadas 
em dia, hora e local marcados com antecedência mínima de 5 (cinco) dias. 

Art. 13. As deliberações do COMTERARA deverão ser tomadas por 
simples de votos, observado o quórum mínimo de que trata o parágrafo único d ' 
desta lei, cabendo ao Presidente voto de qualidade. 

§ 1º As deliberações serão formalizadas em atas de reuniões do CO 
publicadas no órgão responsável pelos atos oficiais do Município e no sítio oficial da 
Prefeitura do Município de Araraquara . 
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§ 2º É obrigatória a confecção de atas das reuniões do Conselho, as quais 
deverão ser arquivadas na respectiva Secretaria Executiva para efeito de consulta e 
disponibilizadas no sítio oficial local na internet. 

CAPÍTULO 11 

DO FUNDO MUNICIPAL DO TRABALHO 

Art. 14. Fica criado o Fundo Municipal do Trabalho, de natureza contábil
financeira, vinculado à CETECS da SMTDE, orientado e controlado pelo COMTERARA. 

Art. 15. O Fundo Municipal do Trabalho é destinado a apoio técnico, 
financeiro e administrativo para execução e manutenção das ações da Política Municipal de 
Trabalho, Emprego e Renda, com a finalidade de financiar programas, projetos, ações e 
serviços do SINE, bem como de orientação profissionat certificação profissionat fomento ao 
empreendedorismo, o crédito e microcrédito produtivos e o assessoramento técnico ao 
trabalho autônomo, autogestionário ou associado, de acordo com as políticas públicas de 
trabalho do município de Araraquara. 

Art. 16. Constituem recursos do Fundo Municipal do Trabalho de Araraquara, 
além de outras fontes em níveis municipal, estadual e federal: 

I - dotações específicas consignadas anualmente no orçamento municipal 
destinadas ao Fundo Municipal do Trabalho; 

11 - os recursos provenientes do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FATL 
conforme disposto nos arts. 11 e 12 da Lei Federal nº 13.667, de 17 de maio de 2018; 

111 - os créditos suplementares, especiais e extraordinários que lhe forem 
destinados; 

IV- os saldos de aplicações financeiras dos recursos alocados no Fundo; 

V- o saldo financeiro apurado ao final de cada exercício; 

VI - repasses provenientes de convênios firmados com órgãos estaduais, 
federais e entidades financiadoras nacionais e estrangeiras; 

VIl - repasses financeiros provenientes de convênios e afins, firmados com 
órgãos e entidades públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras, bem como as 
transferências automáticas de recursos do FAT, nos termos da Lei Federal nº 13.667, de 
2018; 

VIII - receitas provenientes da alienação de bens móveis e imó 
município de Araraquara que lhe forem destinadas; 

IX - doações, auxílios contribuições e legados que lhe venh 

destinados; 

X- o produto da arrecadação de multas provenientes de sentença 
juros de mora e amortizações conforme destinação própria; 

is, 
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XI -os recursos retidos em instituições financeiras sem destinação própria ou 

XII- outros recursos, bens e direitos que lhe forem destinados. 

§ 1º Os recursos financeiros destinados ao Fundo Municipal do Trabalho de 
Araraquara serão depositados, obrigatoriamente, em conta especial de titularidade do 
fundo, mantida em agência de estabelecimento bancário oficial e movimentados pela 
SMTDE e pela Secretaria Municipal de Gestão e Finanças, com a devida fiscalização do 
COMTERARA. 

§ 2º Os recursos de responsabilidade do Município destinados ao Fundo 
Municipal do Trabalho de Araraquara serão a ele repassados automaticamente, à medida 
que forem sendo constituídas as receitas e serão depositados obrigatoriamente em conta 
especial, a ser mantida em agência de estabelecimento bancário oficial federal. 

§ 3º O saldo financeiro do Fundo Municipal do Trabalho de Araraquara, 
apurado através do balanço anual geral, será transferido automaticamente à conta deste 
fundo para utilização no exercício seguinte. 

§ 4º O orçamento do Fundo Municipal do Trabalho de Araraquara integrará o 
Orçamento Geral do Município, na esfera da Seguridade Social, em unidade orçamentária 
própria do fundo, nos termos da legislação vigente. 

Art. 17. A aplicação dos recursos do Fundo Municipal do Trabalho de 
Araraquara obedecerá à finalidade a que se destina, contemplando: 

I - financiamento do SINE, organização, implementação, manutenção, 
modernização e gestão da rede de atendimento do SINE no município de Araraquara; 

li- financiamento total ou parcial de programas, projetos, ações e atividades 
previstos no Plano Municipal de Ações e Serviços, pactuado no âmbito do SINE; 

111 -fomento ao trabalho, emprego e renda, por meio das ações previstas no 
art. 9º da Lei Federal nº 13.667, de 2018, sem prejuízo de outras que lhes sejam atribuídas 
pelo CODEFAT; 

IV - pagamento das despesas com o funcionamento do COMTERARA, 
envolvendo custeio, manutenção e pagamento das despesas conexas a seus objetivos, 
exceto as de pessoal; 

V- pagamento pela prestação de serviços às entidades conveniadas, públicas 
ou privadas, para a execução de programas e projetos específicos na área do trabalho; 

VI - pagamento de subsídio à pessoa física beneficiária de pro ram ou 
projeto da política pública de trabalho, emprego e renda; 

VIl -aquisição de material permanente e de consumo e de outro s e 
serviços necessários ao desenvolvimento dos programas e projetos; 

VIII -construção, reforma, ampliação, aquisição, ou locação de i 
prestação de serviços de atendimento ao trabalhador; 
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IX - desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão, 
planejamento, administração e controle das ações e serviços no âmbito da política municipal 
de trabalho, emprego e renda; 

X- custeio, manutenção e pagamento das despesas conexas aos objetivos do 
Fundo, no desenvolvimento de ações, serviços, programas afetos ao SINE; e 

XI - financiamento de ações, programas e projetos previstos nos Planos 
Municipais de Ações e Serviços da área trabalho. 

Parágrafo único. A aplicação dos recursos do Fundo Municipal do Trabalho de 
Araraquara depende de prévia aprovação do COMTERARA, respeitada a sua destinação para 
as finalidades estabelecidas nos incisos deste artigo. 

Art. 18. Por meio do Fundo Municipal do Trabalho de Araraquara, o município 
de Araraquara fica autorizado a receber repasses financeiros de fundos estaduais e federais, 
mediante transferências automáticas fundo a fundo, bem como de outras instituições por 
meio de convênios ou instrumentos similares, atendendo a critérios e condições aprovados 
pelo COMTERARA. 

Parágrafo único. Para receber transferência de recursos do FAT, o município 
deverá comprovar a destinação orçamentária de recursos próprios para a área do trabalho, 
por meio de dotações consignadas no Fundo Municipal do Trabalho de Araraquara. 

CAPÍTULO 111 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 19. O apoio e o suporte administrativo necessários para a instituição, 
regulamentação, organização, estrutura e funcionamento do COMTERARA ficará a cargo da 
CETECS. 

Art. 20. O COMTERARA manterá registro próprio de seu funcionamento e 
atos. 

Art. 21. O COMTERARA poderá criar grupo Técnico para assessoramento dos 

Conselheiros nos assuntos de sua competência. 

Art. 22. O COMTERARA, por meio da maioria absoluta dos seus membros 
efetivos, apresentará proposta do seu Regimento Interno ao Chefe do Poder Executivo no 
prazo de sessenta dias, a contar da sua i ala ão. 

por conta de 
s se necessário. 

data de sua publicação. 

ENS CRUZ", 20 de agosto de 2020. 

" . 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA

DESPACHOS

Processo ng249/2020

Senhor Presidente,
Analisando a propositura ora recebida, é a presente para transmitir-lhe
seguintes inform

Regime de tramitação: Regime de votação: Quórum
DE MAIORIA SIMPLES

Data de recebimento: Prazo para ap:e.ciaçao: VOTAÇÃO SIMBOLICA20AG02020 l 21SET2020 1 '
Comissões Permanentes que deverão se manifestar:
1 - Comissão de justiça, Legislação e Redação;

2 - Comissão de Tr butaçilomlnan Econâmim Ciência, Tecnologia e Urbano Ambiental.

as

À Gerência de Gestão da Informação, para autuação, valendo-se, para tanto,
dos dados previamente cadastrados no sistema quanto às informações sobre
a proposição, o assunto e a autoria.

VALDEMAiÍ:MAR'FINS
Difetor

'0 MOUCO MENDONÇA

Visto. De acordo.
Encaminhe-se os autos deste processo às
comissões permanentes indicadas pela Diretoria
Legislativa, na ordem em que indicadas.

Araraquara

idente
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CÂMAliA MUNiCiPAl. DE ARARAQUARA«, àz!--
Comissão de Justiça. Legislação e Redação

PARECERN' 2 75 /2020

Projeto de Lein'197/2020

Processo n'249/2020

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

Assunto: Institui o Conselho Municipal do Trabalho
Municipal do Trabalho. e dá outras providências

Emprego e Renda e o Fundo

São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as leis que disponham
sobre criação, estruturação 'e atribu ções das Secretarias, ou Departamentos
equivalentes, e órgãos da Administração Pública direta e indireta. autárquica e
fundacional (artigo 74, 111, da Lei Orgânica do Município)

A elaboração da propositura atendeu as normas regimentais vigentes

Pelalegalidade

Quanto ao mérito, o plenário decidirá

À Comissão de Tributação. Finanças e Orçamento para manifestação

É o parecer

Sala de reuniões das Pa

Rua São Bento. 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300
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Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento

PARECERÁ' 1 73 /20zo

Processo no249/2020

Prometo de Lein' 197/2020

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

Assunto: Institui o Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda e o Fundo
Municipal do Trabalho, e dá outras providências

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e
Redação concluiu pela sua legalidade.

No que diz respeito a sua competência. esta Comissão nada tem a
objetar

Cabe ao plenário decidir.

Comissão de Desenvolvimento Económico, Ciência, Tecnologia e
Urbano Ambiental para manifestação

É o parecer

Sala de reuniões das comissões

Zé Luiz (Zé Mj
Presidente ;TFO

Elias Chediek Juliana Damus
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AUTÓGRAFO NÚMERO 202/2020
PROJETO DE LEI NÚMERO 197/2020

Institui o Conselho Municipal do Trabalho,

Emprego e Renda e o Fundo Municipal do
Trabalho, e dá outras providências.

CAPÍTU LO l

DO CONSELHO MUNICIPAL DO TRABALHO, EMPREGO E RENDA

Seçãol

Art. IQ Fica instituído o Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda

jcOMTERARA), órgão colegiado, tripartite e paritário, de caráter permanente e deliberativo,
vinculado à Coordenadoria Executiva do Trabalho e de Economia Criativa e Solidária(CETECS)

da Secretaria Municipal do Trabalho e do Desenvolvimento Económico (SMTDE), com a
finalidade de estabelecer, acompanhar e avaliar a política municipal de trabalho, emprego e

renda, propondo as medidas que julgar necessárias para o desenvolvimento e gestão de um
sistema público de trabalho, emprego e renda

Art. 2Q O COMTERARA, constituído de forma tripartite e paritária, será

composto por membros titulares e suplentes em igual número de representantes do Poder
Executivo, das entidades representativas dos trabalhadores e das entidades representativas
dos empregadores, a saber:

Da instituição

1- 3(três) membros titulares e 3(três) membros suplentes oriundos do Poder
Executivo Municipal, sendo

a) 2 (dois) membros, e respectivos suplentes, da CETECS da SMTDE;

b) l(um) membro, e respectivo suplente, da Secretaria Municipal de Gestão e
Finanças;

11 3 (três) membros titulares e 3 (três) membros suplentes indicados por
entidades representativas dos trabalhadores, sendo:

a) l (um) membro, e respectivo suplente, do Sindicato dos Trabalhadores da
Construção Civil;

b) l (um) membro, e respectivo suplente, do Sindicato dos Trabalhadores de
Processamento de Dados e Tecnologia da Informação(SINDPD);

c) l (um) membro, e respectivo suplente, do Sindicato dos Empregados em
Estabelecimentos Bancários;

111 3 (três) membros titulares e 3 (três) membros suplentes indicados por
entidades representativas dos empregadores, sendo

a) l (um) membro, e re
Panificação e Confeitaria de Araraquara e

pectívo suplente, do Sindicato da Indústria de
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b) l(um) membro, e respectivo suplente, do Sindicato de Hotéis, Restaurantes,
Bares e Similares (SinHoRes); e

c) l(um) membro, e respectivo suplente, do Sindicato Rural

$ 1g O mandato de cada representante é de quatro anos, permitida a
recondução

$ 2P Os Conselheiros, titulares e suplentes, representantes dos trabalhadores,

dos empregadores e do Poder Público, serão formalmente designados mediante ato de Chefe
do Executivo Municipal

$ 3g O exercício da função de Conselheiro é considerado de interesse pública

relevante e para exercer a função os conselheiros não receberão qualquertipo de pagamento,
remuneração, vantagens ou benefícios.

Seção ll

Art. 39 Compete ao COMTERARA exercer as seguintes atribuições:

1 -- deliberar e definir acerca da Política Municipal de Trabalho, Emprego e

Renda, em consonância com a Política Nacional de Trabalho, Emprego e Renda;

Das competências

11 -- acompanhar, controlar e fiscalizar a execução das Políticas de Trabalho,

Emprego e Renda, conforme normas e regulamentos estabelecidos pelo CODEFAT e pelo
Ministério da Economia;

111 -- orientar e controlar o Fundo Municipal do Trabalho, incluindo sua gestão

patrimonial, inclusive a recuperação de créditos e a alienação de bens e direitos;

IV -- aprovar seu Regimento Interno, bem como suas alterações, observando-se
os critérios definidos pelo CODEFAT, submetendo-o à aprovação pelo Chefe do Poder
Executivo Municipa

V -- exercer a fiscalização dos recursos financeiros destinados ao SINE,

depositados em conta especial de titularidade do Fundo Municipal do Trabalho;

VI = apreciar e aprovar relatório de gestão anual que comprove a execução das

ações do SINE, quanto à utilização dos recursos federais descentralizados para os fundos do
trabalho das esferas de governo que a ele aderirem;

Vll -- aprovar a prestação de contas anual do Fundo Municipal do Trabalho;

Vlll -- propor ao Chefe do Poder Executivo municipal a edição de normas
complementares necessárias à gestão do Fundo Municipal do Trabalho;

IX - analisar as tendências do sistema produtivo no âmbito do Município e seus

reflexos na criação de postos de trabalho;

X participar da elaboração das políticas públicas de fomento e geração de
oportunidades de emprego e renda, de acordo com os critérios definidos pelo CODEFAT e por
demais instâncias de formulação de políticas de trabalho e, especialmente, de primeiro
emprego, objetivando a execução das ações integradas de alocação de mão-de-obra

,.l.Ü
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qualificação profissional, reciclagem de informações sobre o mercado de trabalho e
programas de apoio à geração de emprego e renda;

XI -- propor medidas alternativas económicas e sociais, geradoras de
oportunidades de trabalho e renda, que minimizem os efeitos negativos dos ciclos económicos
e do desemprego estrutural sobre o mercado de trabalho

Xll -- promover a articulação com instituições e organizações públicas ou
privadas, envolvidas com programas de geração de empregos e renda, visando à integração
das ações;

Xlll - promover articulação com entidades de formação profissional, escolas
públicas e privadas, universidades, entidades representativas de empregados e empregadores
e organizações não governamentais, na busca de parcerias para ações de capacitação
profissional e assistência técnica;

XIV - promover e incentivar a modernização das relações trabalhistas, inclusive

nas questões de segurança e saúde no trabalho;

XV-- promover a articulação do sistema público de geração de primeiro emprego

com as demais ações de políticas públicas nos âmbitos municipal, estadual e federal; e

XVI -- deliberar sobre outros assuntos de interesse do Fundo Municipal do
Trabalho

Seção lll

Da Diretoria Executiva e suas atribuições

Art. 4e O COMTERARA terá uma Diretoria Executiva composta por

1-- Presidente

11 -- Vice-Presidente; e

Art. 5Q A presidência e a vice-presidência do COMTERARA serão eleitas pela
maioria de votos dos seus membros e terão mandatos de 2(dois) anos, devendo ser ocupadas
alternativamente entre as representações dos trabalhadores, dos empregadores e do
Governo, sendo vedada a recondução para o período consecutivo.

111 - Secretário-Executivo e substituto.

$l9 0 processo de eleição da presidência e da vice-presidência do COMTERARA

será disciplinado em seu Regimento Interno.

$2P No caso de vacância da presidência, caberá ao Conselho realizar eleição de
um novo Presidente, para completar o mandato do antecessor, dentre os membros do mesmo

segmento, garantindo o sistema de rodízio, ficando assegurada a continuidade da atuação do
Vice-presidente até o final de seu mandato

Art. 69 Cabe ao Presidente do COMTERARA:

1 -- presidir as sessões plenárias, orientar os debates, colher os votos e votar;

11 -- emitir voto de qualidade nos casos de empate;

nadas111 -- convocar reuniões ordinárias e ex

D
C.qF.l.Ü.R.Õ. P.iuUitlB
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IV -- solicitar informações, estudos ou pareceres sobre matérias de interesse do

Conselho;

V -- conceder vista de matéria constante de pauta;

VI -- decidir. ''ad referendum'' do COMTERARA, quando se tratar de matéria

inadiável e não houver tempo hábil para a realização de reunião, devendo dar imediato
conhecimento da decisão aos membros do Colegiado;

Vll -- prestar, em nome do COMTERARA, todas as informações relativas à gestão
dos recursos do respectivo Fundo Municipal do Trabalho, especialmente os provenientes do

Vlll -- expedir todos os ates necessários ao desempenho de suas atribuições; e

IX -- cumprir e fazer cumprir o Regimento Interno do COMTERARA e demais
normas atinentes à matéria.

$ 1e A decisão de que trata o inciso VI deste artigo será submetida à
homologação do Conselho, na primeira reunião subsequente.

Art. 7Q Compete ao Vice-Presidente do COMTERARA substituir o Presidente em
suas ausências, impedimentos ou suspeições.

Art. 8ç A Secretaria-Executiva será exercida pelo empregado público lotado na

CETECS, a ela cabendo a realização das tarefas técnico-administrativas.

$ 1g O Secretário-Executivo e seu substituto serão formalmente designados por
ato do Chefe do Poder Executivo para a respectiva função, dentre empregados públicos da
CETECS

$ 2g Caberá à Secretaria Executiva do COMTERARA

1 -- preparar as pautas e secretariar as reuniões do COMTERARA;

11 -- agendar as reuniões do COMTERARA e encaminhar a seus membros os
documentos a serem analisados;

111 - expedir ato de convocação para reunião extraordinária, por determinação
do Presidente do COMTERARA;

IV -- encaminhar, às entidades representadas no COMTERARA, cópias das atas
das reuniões ordinárias e extraordinárias;

V -- preparar e controlar a publicação de todas as deliberações proferidas pelo
COMTERARA;

VI -- sistematizar dados e informações e promover a elaboração de relatórios

que permitam a aprovação, a execução e o acompanhamento da Política de Trabalho,
Emprego e Renda e a gestão do Fundo Municipal do Trabalho pelo COMTERARA; e

Vll -- executar outras atividades que Ihe sejam atribuídas pelo COMTERARA.

Art. 99 Ao Secretário-Executivo do COMTERARA compete

1 -- coordenar, supervisionar e controlar a execução das ativídades técnico-

FAT

administrativas da Secretaria Executiva

C.qh]ARP. K4UNiC]p4]U
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11 -- secretariar as reuniões plenárias do COMTERARA, lavrando e assinando as

respectivas atas;

111 -- cumprir e fazer cumprir as instruções emanadas da Presidência do
COMTERARA;

lv minutar os atos normativos a serem submetidos à deliberação do
COMTERARA;

V -- constituir grupos técnicos, conforme deliberação do COMTERARA;

VI -- cadastrar e manter atualizados os dados, informações e documentos do

COMTERARA no Sistema de Gestão dos Conselhos de Trabalho, Emprego e Renda (SG-CTER);

Vlll -- assessorar o presidente do COMTERARA nos assuntos referentes à sua
competência; e

IX -- cumprir e fazer cumprir o Regimento Interno do COMTERARA.

Seção V

Das reuniões e deliberações

Art. 10. 0 COMTERARA reunir-se-á:

1- ordinariamente, a cada bimestre, por convocação de seu Presidente;

11 - extraordinariamente, a qualquer tempo, por convocação de seu Presidente

ou de 1/3(um terço) de seus membros

Parágrafo único. As reuniões ordinárias ou extraordinárias do Conselho serão
iniciadas com o quórum mínimo da maioria absoluta de seus membros.

Art. 11. As reuniões ordinárias do COMTERARA serão realizadas em dia, hora e
local marcados com antecedência mínima de 5 (cinco) dias

Parágrafo único. Os membros do Conselho deverão receber, com antecedência

mínima de 5(cinco) dias da reunião ordinária, a pauta, e, em avulso, a documentação relativa
às matérias que dela constarem

Art. 12. As reuniões extraordinárias do Conselho Deliberativo serão realizadas

em dia, hora e local marcados com antecedência mínima de 5(cinco) dias

Art. 13. As deliberações do COMTERARA deverão ser tomadas po.r maioria
simples de votos, observado o quórum mínimo de que trata o parágrafo único do art. 10 desta
leí, cabendo ao Presidente voto de qualidade

$ 1g As deliberações serão formalizadas em atas de reuniões do COMTERARA,

publicadas no órgão responsável pelos atos oficiais do Município e no sítio oficial da Prefeitura
do Município de Araraquara

$ 2P É obrigatória a confecção de atam das reuniões do Conselho, as quais
deverão ser arquivadas na respectiva Secretaria Executiva para efeito de consulta e
disponibilizadas no sítio oficial local na internet.

C.q&4ARA R4UN

CAPÍTULOll
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Art. 14. Fica criado o Fundo Municipal do Trabalho, de natureza contábil-
financeíra, vinculado à CETECS da SMTDE, orientado e controlado pelo COMTERARA.

DO FUNDO MUNICIPAL DO TRABALHO

Art. 15. O Fundo Municipal do Trabalho é destinado a apoio técnico, financeiro

e administrativo para execução e manutenção das ações da Política Municipal de Trabalho,
Emprego e Renda, com a finalidade de financiar programas, projetos, ações e serviços do SINE,
bem como de orientação profissional, certificação profissional, fomento ao

empreendedorismo, o crédito e microcrédito produtivos e o assessoramento técnico ao
trabalho autónomo, autogestionário ou associado, de acordo com as políticas públicas de
trabalho do município de Araraquara

Art. 16. Constituem recursos do Fundo Municipal do Trabalho de Araraquara,
além de outras fontes em níveis municipal, estadual e federal:

1 -- dotações específicas consignadas anualmente no orçamento municipal
destinadas ao Fundo Municipal do Trabalho;

11 os recursos provenientes do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT),
conforme disposto nos ans. ll e 12 da Lei Federal nQ 13.667, de 17 de maio de 2018;

111 -- os créditos suplementares, especiais e extraordinários que Ihe forem

destinados;

IV -- os saldos de aplicações financeiras dos recursos alocados no Fundo;

V -- o saldo financeiro apurado ao final de cada exercício;

VI -- repasses provenientes de convêníos firmados com órgãos estaduais,
federais e entidades financiadoras nacionais e estrangeiras;

Vll -- repasses financeiros provenientes de convênios e afins, firmados com

órgãos e entidades públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras, bem como as
transferências automáticas de recursos do FAT, nos termos da Lei Federal nQ 13.667, de 2018;

Vlll -- receitas provenientes da alienação de bens móveis e imóveis do m unicípio
de Araraquara que Ihe forem destinadas;

IX -- doações, auxílios contribuições e legados que Ihe venham a ser destinados;

x -- o produto da arrecadação de multas provenientes de sentenças judiciais,
juros de mora e amortizações conforme destinação própria;

XI -- os recursos retidos em instituições financeiras sem destinação própria ou

repasse; e

Xll -- outros recursos, bens e direitos que Ihe forem destinados

$ 1e Os recursos financeiros destinados ao Fundo Municipal do Trabalho de

Araraquara serão depositados, obrigatoriamente, em conta especial de titularidade do fundo,
mantida em agência de estabelecimento bancário oficial e movimentados pela SMTDE e pela
Secretaria Municipal de Gestão e Finanças, com a devida fiscalização do COMTERARA.

$ 2P Os recursos de responsabilidade do Município destinados ao Fundo

Municipal do Trabalho de Araraquara serão a ele repassados automaticamente, à medida queserão a ele repassados automaticamente

C.qF.LAPA 6Ê .Al!.â.11.õ.Qlj.qR
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forem sendo constituídas as receitas e serão depositados obrigatoriamente em conta especial,

a ser mantida em agência de estabelecimento bancário oficial federal.

$ 3g O saldo financeiro do Fundo Municipal do Trabalho de Araraquara,

apurado através do balanço anual geral, será transferido automaticamente à conta deste
fundo para utilização no exercício seguinte.

$ 4e O orçamento do Fundo Municipal do Trabalho de Araraquara integrará a

Orçamento Geral do Município, na esfera da Seguridade Social, em unidade orçamentária
própria do fundo, nos termos da legislação vigente.

Art. 17. A aplicação dos recursos do Fundo Municipal do Trabalho de
Araraquara obedecerá à finalidade a que se destina, contemplando:

financiamento do SINE, organização, implementação, manutenção,

modernização e gestão da rede de atendimento do SINE no município de Araraquara;

11 -- financiamento total ou parcial de programas, projetos, ações e atividades

previstos no Plano Municipal de Ações e Serviços, pactuado no âmbito do SINE;

111 -- fomento ao trabalho, emprego e renda, por meio das ações previstas no
art. 99 da Lei Federal ne 13.667, de 2018, sem prejuízo de outras que lhes sejam atribuídas

pelo CODEFAT;

lv pagamento das despesas com o funcionamento do COMTERARA,
envolvendo custeio, manutenção e pagamento das despesas conexas a seus objetivos, exceto

as de pessoal;

V - pagamento pela prestação de serviços às entidades conveniadas, públicas

ou privadas, para a execução de programas e projetos específicos na área do trabalho;

VI - pagamento de subsídio à pessoa física beneficiária de programa ou projeto

da política pública de trabalho, emprego e renda;

Vll -- aquisição de material permanente e de consumo e de outros insumos e
serviços necessários ao desenvolvimento dos programas e projetos;

Vlll - construção, reforma, ampliação, aquisição, ou locação de imóveis para

prestação de serviços de atendimento ao trabalhador;

IX -- desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão,
planejamento, administração e controle das ações e serviços no âmbito da política municipal
de trabalho, emprego e renda;

X -- custeio, manutenção e pagamento das despesas conexas aos objetivos do

Fundo, no desenvolvimento de ações, serviços, programas afetos ao SINE; e

XI - financiamento de ações, programas e projetos previstos nos Planos
Municipais de Ações e Serviços da área trabalho.

Parágrafo único. A aplicação dos recursos do Fundo Municipal do Trabalho de
Araraquara depende de prévia aprovação do COMTERARA, respeitada a sua destinação para
as finalidades estabelecidas nos incisos deste artigo

Art. 18. Por meio do Fundo Municipal do Trabalho de Araraquara, o município

de Araraquara fica autorizado a receber repasses fip:tnceiros de fundRl;.f$?duais e federais,-eceber repasses tí
1).q1.4P.RP. 41J b11

nceiros de Tunaos estai
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mediante transferências automáticas fundo a fundo, bem como de outras instituições por
meio de convênios ou instrumentos similares, atendendo a critérios e condições aprovados

pelo COMTERARA.

Parágrafo único. Para receber transferência de recursos do FAT, o município
deverá comprovar a destinação orçamentária de recursos próprios para a área do trabalho,
por meio de dotações consignadas no Fundo Municipal do Trabalho de Araraquara

CAPhULO lll

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 19. O apoio e o suporte administrativo necessários para a instituição,
regulamentação, organização, estrutura e funcionamento do COMTERARA ficará a cargo da
CETECS.

Art. 20. O COMTERARA manterá registro próprio de seu funcionamento e atos.

Art. 21. O COMTERARA poderá criar grupo Técnico para assessoramento dos
Conselheiros nos assuntos de sua competência

Art. 22. O COMTERARA, por meio da maioria absoluta dos seus membros
efetivos, apresentará proposta do seu Regimento Interno ao Chefe do Poder Executivo no
prazo de sessenta dias, a contar da sua instalação

Art. 23. As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 24. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

PALACETE VEREADOR CARLOS ALBERTO MANÇO", 25 de agosto de 2020

,J.Ü
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA
Estado de São Paulo

Palacete Vereador Carlos Alberto Manço
Gabinete da Presidência

Rua São Bento, Ro 887- Centro
CEP14801-300-ARARAQUARA/SP

Telefone PABX (16) 3301-0600 - FAX {16) 3301-0647

O.meio n' 1 1 1/2020-DL
Araraquara, 25 de agosto de 2020

A Sua Excelência o Senhor
Edson Antonio Edinho da Salva
Prefeito do Município de Araraquara

Assunto: Encaminhamento de autógrafos

Excelentíssimo Senhor Prefeito

Em obediência ao artigo 8 1 da Lei Orgânica do Município, encaminho, anexos,
osl autógrafos aos proletos de lei aprovados na sessão ordinária realizada nesta data a seguir
relacionados

Atenciosamente

8
S

residente

:.if/

CAMA.RA MUN tCIEAL
DE AitAKAQgAXA

Autógrafo
Prometo
de Lei

Ementa

196/2020 ]78/2020
Denomina Espaço Kaparaó Professor lerto Lopés a área pública de tórmato
retangular da sede do Município formada pelas vias públicas Avenida Mariângela
Pucci Ananias, Rua Imaculada Concepção, Avenida Doutor Jogo Piões de
Camarão e kua Jogo Gurgel. no bairro Vila camada

197/2020 192/2020

Autoriza o Poder Executivo a abrir,= no Departamento Autónomo de Agua e
Esgotos de Araraquãra, uin.créditos adicional especial, até o limite de R$
601).000,00(seiscentos mil reais), para a'construção de bacia de retenção de
resíduos na captação das Cruzes, e dá outras providêDli!!

198/2020 193/2020

Autoriza o Poder Executivo a abrir uni crédito adicional suplementar, até o limite
de R$ 7.294.021,33(sete milhões, duzentos e noventa e quatro mil, vinte e um
reais e trinta e três centavos), para atender despesas com folha de pagamento,
tarifas bancárias e precatórios, e dá outras providências

199/2020 194/2020

Autorizao Poder Executivo a(1) abrir um crédito adiçiona] especial, até o limite
de R$ 195.000,00 (cento e noventa e cinco mil reais), e (2) conceder, no corrente
exercício, subvenção social até o valor retromencionado para a Fundação para o
Bem-Estar Educacional, Esportivo, Social, Cultural e C)cupacíonal de Araraquara
e Região (FUNBESCO) Fundação Toque, e dá outras proylgç!!gl31

200/2020 L95/2020 Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, de crédito adicional extraordinário
revisto no Decreto n' 12.343. de 13 de agosto de 2020, e dá outras previdências

201/2020 196/2020
Altera a Lei n' 9.825, de 4 de dezembro de 2019(Autoriza o Poder Executivo a
contratar operação de crédito com o Banco do Brasíl S.A.), modificando o objeto
da operação de crédito nos tempos em que espedifjca

202/2020 197/2020 Institui o Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e .Renda e o Fundo
Municipal do Trabalho e dá otxjras providências

203/2020 198/2020 Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com o Banco do Brasil
S/A. e dá outras providências

204/2020 199/2020 Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial, e dá outras providências



®' MUNICÍPIO DEARARAQÜARA
Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania

OFÍCIO SMJC/EAO Ng 032/2020 Em 28 de agosto de 2020

Ao

Excelentíssimo Senhor
TENENTESANTANA

Presidente da Câmara Municipal
Rua São Bento,887

Excelentíssimo Sen'hor

Na oportunidade.
nosso elevado apreço e distinta consideração.

rÍenovamos os protestos de

Processo no.Jã!!SJê1919é

À Gerência de Gestão da Informação
Para os devidosfíns

Atenciosamente

.«b K'Í;Z«'«
MARINA RIBEIRO DA SídVA

Coordenadora Executiva de Justiça e qdadanía

g
g

Lei  
l0.030 26/08/2020 lq6/7n7n  
l0.031 26/08/2020 lq7/bn?n  
l0.032 26/08/2020 lan/bn7n  
l0.033 26/08/2020 lqq/Dnin  
l0.034 26/08/2020 7nn/bn7n  
l0.035 26/08/202n )ni/õnin  
l0.036 26/08/2020 )n7/)n)n  
l0.037 26/08/2020 )n2/õn7n  
l0.038 26/08/2020 2n4/9n?n  



©
Folha ..IÉ::e.

:..K::jx-
-H+nSB'nH'n'

PREFEITURA DO N4UNICIP[0 DE ARARAQUARA
LEI NQ l0.036, DE 26 DE AGOSTO DE 2020

Autógrafo ng 202/2020 -- Projeto de Lei ng 197/2020

Institui o Conselho Municipal do Trabalho,
Emprego e Renda e o Fundo Municipal do
Trabalho, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com
fundamento no inciso IV, primeira parte, do "caput" do art. 112, da Lei Orgânica do
Município de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão

ordinária de 25 de agosto de 2020, promulga a seguinte lei

CAPhULO l

DO CONSELHO MUNICIPAL DO TRABALHO EMPREGO E RENDA

Seçãol

Da instituição

Art. IQ Fica instituído o Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda
ICOMTERARA), órgão colegiado, tripartite e paritário, de caráter permanente e deliberativo,
vinculado à Coordenadoria Executiva do Trabalho e de Economia Criativa e Solidária
ICETECS) da Secretaria Municipal do Trabalho e do Desenvolvimento Económico (SMTDE),

com a finalidade de estabelecer, acompanhar e avaliar a política municipal de trabalho,
emprego e renda, propondo as medidas que julgar necessárias para o desenvolvimento e
gestão de um sistema público de trabalho, emprego e renda.

Art. 2e O COMTERARA, constituído de forma tripartite e paritária, será
composto por membros titulares e suplentes em igual número de representantes do Poder
Executivo, das entidades representativas dos trabalhadores e das entidades representativas
dos empregadores, a saber:

3(três) membros titulares e 3(três) membros suplentes oriundos do Poder
Executivo Municipal, sendo:

a) 2(dois) membros, e respectivos suplentes, da CETECS da SMTDE

Finanças.

b) l jum) membro, e respectivo suplente, da Secretaria Municipal de Gestão e

11 - 3 (três) membros titulares e 3 (três) membros suplentes indicados por
entidades representativas dos trabalhadores, sendo:

a) l (um) membro, e respectivo suplente, do Sindicato dos Trabalhadores da
Consqução Civil;

Página l dê IO
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b) l (um) membro, e respectivo suplente, do Sindicato dos Trabalhadores de
Processamento de Dados e Tecnologia da Informação(SINDPD);

c) l (um) membro, e respectivo suplente, do Sindicato dos Empregados em
Estabelecimentos Bancários;

111 3 (três) membros titulares e 3 (três) membros suplentes indicados por
entidades representativas dos empregadores, sendo

a) l (um) membro, e respectivo suplente, do Sindicato da Indústria de
Panificação e Confeitaria de Araraquara e Região(SIPCAR);

b) l (um) membro, e respectivo suplente, do Sindicato de Hotéis
Restaurantes, Bares e Similares(Senhores); e

c) l(um) membro, e respectivo suplente, do Sindicato Rura

$ 1e O mandato de cada representante é de quatro anos, permitida a
recondução

$ 2g Os Conselheiros, titulares e suplentes, representantes dos trabalhadores,
dos empregadores e do Poder Público, serão formalmente designados mediante ato de
Chefe do Executivo Municipal

$ 3g O exercício da função de Conselheiro é considerado de interesse público
relevante e para exercer a função os conselheiros não receberão qualquer tipo de
pagamento, remuneração, vantagens ou benefícios.

Seção ll

Das competências

Art. 3e Compete ao COMTERARA exercer as seguintes atribuições

1 - deliberar e definir acerca da Política Municipal de Trabalho; Emprego e
Renda, em consonância com a Política Nacional de Trabalho, Emprego e Renda;

11 -- acompanhar, controlar e fiscalizar a execução das Políticas de Trabalho,
Emprego e Renda, conforme normas e regulamentos estabelecidos pelo CODEFAT e pelo
Ministério da Economia;

111 -- orientar e controlar o Fundo Municipal do Trabalho, incluindo sua gestão
patrimonial, inclusive a recuperação de créditos e a alienação de bens e direitos;

rovar seu Regimento Interno, bem como suas alterações, observando-
se os critériolÉ defini\los pelo CODEFAT, submetendo-o à aprovação pelo Chefe do Poder

Executivo Municipal l .,/X
H

&u'
\.

V -- exercer a fiscalização dos recursos financeiros destinados
depositados eXn conta.especial de titularidade do Fundo Municipal do Trabalho;

;',SW
/

\
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VI -- apreciar e aprovar relatório de gestão anual que comprove a execução

das ações do SINE, quanto à utilização dos recursos federais descentralizados para os fundos
do trabalho das esferas de governo que a ele aderirem.

Vll aprovar a prestação de contas anual do Fundo Municipal do Trabalho

Vlll -- propor ao Chefe do Poder Executivo municipal a edição de normas
complementares necessárias à gestão do Fundo Municipal do Trabalho;

IX -- analisar as tendências do sistema produtivo no âmbito do Município e
seus reflexos na criação de postos de trabalho;

X -- participar da elaboração das políticas públicas de fomento e geração de
oportunidades de emprego e renda, de acordo com os critérios definidos pelo CODEFAT e
por demais instâncias de formulação de políticas de trabalho e, especialmente, de primeiro
emprego, objetivando a execução das ações integradas de alocação de mão-de-obra,
qualificação profissional, reciclagem de informações sobre o mercado de trabalho e
programas de apoio à geração de emprego e renda;

XI -- propor medidas alternativas económicas e sociais, geradoras de
oportunidades de trabalho e renda, que minimizem os efeitos negativos dos ciclos
económicos e do desemprego estrutural sobre o mercado de trabalho;

Xll -- promover a articulação com instituições e organizações públicas ou
privadas, envolvidas com programas de geração de empregos e renda, visando à integração
das ações;

Xlll -- promover articulação com entidades de formação profissional, escolas
públicas e privadas, universidades, entidades representativas de empregados e
empregadores e organizações não governamentais, na busca de parcerias para ações de
capacitação profissional e assistência técnica;

XIV - promover e incentivar a modernização das relações trabalhistas.
nclusive nas questões de segurança e saúde no trabalho;

XV-- promover a articulação do sistema público de geração de primeiro
emprego com as demais ações de políticas públicas nos âmbitos municipal, estadual e federal;
e

Trabalho
xv deliberar sobre outros assuntos de interesse do Fundo Municipal do

Seção lll

Da Diretoria Executiva e suas atribuições

Art. 41l O COMTERARA terá uma Diretoria Executiva composta por

1 - Presidente
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11 - Vice-Presidente; e

111 - Secretário-Executivo e substituto

Art. 5Q A presidência e a vice-presidência do COMTERARA serão eleitas pela
maioria de votos dos seus membros e terão mandatos de 2 (dois) anos, devendo ser
ocupadas alternativamente entre as representações dos trabalhadores, dos empregadores e
do Governo, sendo vedada a recondução para o período consecutivo.

$lg O processo de eleição da presidência e da vicepresidência do
COMTERARA será disciplinado em seu Regimento Interno

$2g No caso de vacância da presidência, caberá ao Conselho realizar eleição
de um novo Presidente, para completar o mandato do antecessor, dentre os membros do
mesmo segmento, garantindo o sistema de rodízio, ficando assegurada a continuidade da
atuação do Vice-presidente até o final de seu mandato.

Art. 6Q Cabe ao Presidente do COMTERARA

presidir as sessões plenárias, orientar os debates, colher os votos e votar

emitir voto de qualidade nos casos de empate

l l l convocar reuniões ordinárias e extraordinárias

IV -- solicitar informações, estudos ou pareceres sobre matérias de interesse
do Conselho;

V conceder vista de matéria constante de pauta

VI -- decidir, ''ad referendum'' do COMTERARA, quando se tratar de matéria

inadiável e não houver tempo hábil para a realização de reunião, devendo dar imediato
conhecimento da decisão aos membros do Colegiado;

Vll - prestar, em nome do COMTERARA, todas as informações relativas à
gestão dos recursos do respectivo Fundo Municipal do Trabalho, especialmente os
provenientes do FAT;

Vll expedir todos os atos necessários ao desempenho de suas atribuições; e

IX -- cumprir e fazer cumprir o Regimento Interno do COMTERARA e demais
normas atinentes à matéria.

$ XQ A decisão de que trata o inciso VI deste artigo será submetida à
homologa(#o do conselho, na primeira reunião subsequente.

Art.l7g Compete ao Vice-Presidente do COMTERARA substituir o Presidente
em suas aPsênciasl, impedimentos ou suspeições.

t'
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Art. 89 A Secretaria-Executiva será exercida pelo empregado público lotado na

CETECS, a ela cabendo a realização das tarefas técnico-administrativas.

$ 1Q O Secretário-Executivo e seu substituto serão formalmente designados
por ato do Chefe do Poder Executivo para a respectiva função, dentre empregados públicos
da CETECS.

$ 2P Caberá à Secretaria Executiva do COMTERARA

1 -- preparar as pautas e secretariar as reuniões do COMTERARA;

11 -- agendar as reuniões do COMTERARA e encaminhar a seus membros os
documentos a serem analisados

111 -- expedir ato de convocação para reunião extraordinária, por determinação
do Presidente do COMTERARA;

IV -- encaminhar, às entidades representadas no COMTERARA, cópias das atas

das reuniões ordinárias e extraordinárias;

V -- preparar e controlar a publicação de todas as deliberações proferidas pelo
COMTERARA;

VI -- sistematizar dados e informações e promover a elaboração de relatórios
que permitam a aprovação, a execução e o acompanhamento da Política de Trabalho,
Emprego e Renda e a gestão do Fundo Municipal do Trabalho pelo COMTERARA; e

Vll -- executar outras atividades que Ihe sejam atribuídas pelo COMTERARA.

Art. 99 Ao Secretário-Executivo do COMTERARA compete:

- coordenar, supervisionar e controlar a execução das atividades técnico-
administrativas da Secretaria Executiva;

11 -- secretariar as reuniões plenárias do COMTERARA, lavrando e assinando as

respectivas atas;

111 -- cumprir e fazer cumprir as instruções emanadas da Presidência do
COMTERARA;

IV - minutar os atos normativos a serem submetidos à deliberação do
COMTERARA;

V - constituir grupos técnicos, conforme deliberação do COMTERARA;

yt - cadastrar e manter atualizados os dados, informações e documentos do
COMTER41RA ni Sistema de Gestão dos Conselhos de Trabalho, Emprego e Renda(SG-CTER);

11 - assessorar o presidente do COMTERARA nos assuntos referentes à sua
competência; e

n
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lx cumprir e fazer cumprir o Regimento Interno do COMTERARA

Seção V

Dasreuniões e deliberações

Art. 10. 0 COMTERARA reunir-se-á

ordinariamente, a cada bimestre, por convocação de seu Presidente

11 - extraordinariamente, a qualquer tempo, por convocação de seu Presidente
ou de 1/3(um terço) de seus membros

Parágrafo único. As reuniões ordinárias ou extraordinárias do Conselho serão
niciadas com o quórum mínimo da maioria absoluta de seus membros.

Art. 11. As reuniões ordinárias do COMTERARA serão realizadas em dia, hora e

local marcados com antecedência mínima de 5(cinco) dias.

Parágrafo único. Os membros do Conselho deverão receber, com
antecedência mínima de 5 (cinco) dias da reunião ordinária, a pauta, e, em avulso, a
documentação relativa às matérias que dela constarem

Art. 12. As reuniões extraordinárias do Conselho Deliberativo serão realizadas

em dia, hora e local marcados com antecedência mínima de 5(cinco) dias.

Art. 13. As deliberações do COMTERARA deverão ser tomadas por maioria
simples de votos, observado o quórum mínimo de que trata o parágrafo único do art. lO
desta lei, cabendo ao Presidente voto de qualidade.

$ 1g As deliberações serão formalizadas em atam de reuniões do COMTERARA,

publicadas no órgão responsável pelos atos oficiais do Município e no sítio oficial da
Prefeitura do Município de Araraquara.

$ 2P É obrigatória a confecção de atas das reuniões do Conselho, as quais
deverão ser arquivadas na respectiva Secretaria Executiva para efeito de consulta e
disponibilizadas no sítio oficial local na internet.

CAPITULOll

DO FUNDO MUNICIPAL DO TRABALHO

financeira
.rt. 14. Fica criado o Fundo Municipal do Trabalho, de natureza contábil-.

vinc\lado à CETECS da SMTDE, orientado e controlado pelo COMTERARA. .,/ V'i

AQt. 15. O Fundo Municipal do Trabalho é destinado a apoio técnico,
financeiro e adrdinistrativo para execução e manutenção das ações da Política Municipal d

Trabalho, Emprêgo e Renda, com a finalidade de financiar programas, projetos, açõfls\f.
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serviços do SINE, bem como de orientação profissional, certificação profissional, fomento ao
empreendedorismo, o crédito e microcrédito produtivos e o assessoramento técnico ao
trabalho autónomo, autogestionário ou associado, de acordo com as políticas públicas de
trabalho do município de Araraquara.

Art. 16. Constituem recursos do Fundo Municipal do Trabalho de Araraquara
além de outras fontes em níveis municipal, estadual e federal:

1 -- dotações específicas consignadas anualmente no orçamento municipa
destinadas ao Fundo Municipal do Trabalho;

11 os recursos provenientes do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT)
conforme disposto nos ans. ll e 12 da Lei Federal ne 13.667, de 17 de maio de 2018;

111 -- os créditos suplementares, especiais e extraordinários que Ihe forem
destinados;

lv os saldos de aplicações financeiras dos recursos alocados no Fundo

V o saldo financeiro apurado ao final de cada exercício

VI -- repasses provenientes de convênios firmados com órgãos estaduais
federais e entidades financiadores nacionais e estrangeiras;

Vll -- repasses financeiros provenientes de convênios e afins, firmados com
órgãos e entidades públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras, bem como as
transferências automáticas de recursos do FAT, nos termos da Lei Federal ng 13.667, de

l

Vlll -- receitas provenientes da alienação de bens móveis e imóveis do
município de Araraquara que Ihe forem destinadas;

lx

destinados;
doações, auxílios contribuições e legados que Ihe venham a ser

X - o produto da arrecadação de multas provenientes de sentenças judiciais
juros de mora e amortizações conforme destinação própria;

XI -- os recursos retidos em instituições financeiras sem destinação própria ou
repasse; e

Página ;lde

XI outros recursos, bens e direitos que Ihe forem destinados.

$ it Os recursos financeiros destinados ao Fundo Municipal do Trabalho de
Araraquard serãojdepositados, obrigatoriamente, em conta especial de titularidade do
fundo, mantida dm agência de estabelecimento bancário oficial e movimentados pela
SMTDE e apela Secretaria Municipal de Gestão e Finanças, com a devida fiscalização do
COMTERARA.
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$ 29 Os recursos de responsabilidade do Município destinados ao Fundo
Municipal do Trabalho de Araraquara serão a ele repassados automaticamente, à medida
que forem sendo constituídas as receitas e serão depositados obrigatoriamente em conta
especial, a ser mantida em agência de estabelecimento bancário oficial federal.

$ 3g O saldo financeiro do Fundo Municipal do Trabalho de Araraquara,
apurado através do balanço anual geral, será transferido automaticamente à conta deste
fundo para utilização no exercício seguinte

9 4Q O orçamento do Fundo Municipal do Trabalho de Araraquara integrará o
Orçamento Geral do Município, na esfera da Seguridade Social, em unidade orçamentária
própria do fundo, nos termos da legislação vigente.

Art. 17. A aplicação dos recursos do Fundo Municipal do Trabalho de
Araraquara obedecerá à finalidade a que se destina, contemplando

financiamento do SINE, organização, implementação, manutenção
modernização e gestão da rede de atendimento do SINE no município de Araraquara;

11 - financiamento total ou parcial de programas, projetos, ações e atividades
previstos no Plano Municipal de Ações e Serviços, pactuado no âmbito do SINE;

111 -- fomento ao trabalho, emprego e renda, por meio das ações previstas no
art. 9g da Lei Federal nQ 13.667, de 2018, sem prejuízo de outras que lhes sejam atribuídas
pelo CODEFAT;

IV -- pagamento das despesas com o funcionamento do COMTERARA.

envolvendo custeio, manutenção e pagamento das despesas conexas a seus objetivos.
exceto as de pessoal;

V - pagamento pela prestação de serviços às entidades conveniadas, públicas
ou privadas, para a execução de programas e projetos específicos na área do trabalho;

VI -- pagamento de subsídio à pessoa física beneficiária de programa ou
projeto da política pública de trabalho, emprego e renda;

Vll - aquisição de material permanente e de consumo e de outros insumos e
serviços necessários ao desenvolvimento dos programas e projetos;

Vlll -- construção, reforma, ampliação, aquisição, ou locação de imóveis para
prestação de serviços de atendimento ao trabalhador;

- desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão,

planejamer)ão, aàjminístração e controle das ações e serviços no âmbito da política municipa

de trabalha, empijego e renda;

X -jcusteio, manutenção e pagamento das despesas conexas aos objetivos do
Fundo, no klesenv+lvimento de ações, serviços, programas afetos ao SINE; e

b
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XI -- financiamento de ações, programas e projetos previstos nos Planos

Municipais de Ações e Serviços da área trabalho.

Parágrafo único. A aplicação dos recursos do Fundo Municipal do Trabalho de
Araraquara depende de prévia aprovação do COMTERARA, respeitada a sua destinação para
as finalidades estabelecidas nos incisos deste artigo.

Art. 18. Por meio do Fundo Municipal do Trabalho de Araraquara, o município
de Araraquara fica autorizado a receber repasses financeiros de fundos estaduais e federais,
mediante transferências automáticas fundo a fundo, bem como de outras instituições por
meio de convênios ou instrumentos similares, atendendo a critérios e condições aprovados
pelo COMTERARA.

Parágrafo único. Para receber transferência de recursos do FAT, o município
deverá comprovar a destinação orçamentária de recursos próprios para a área do trabalho,
por meio de dotações consignadas no Fundo Municipal do Trabalho de Araraquara

CAPITULOlll

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 19. O apoio e o suporte administrativo necessários para a instituição.
regulamentação, organização, estrutura e funcionamento do COMTERARA ficará a cargo da
CETECS

fitos
Art. 20. O COMTERARA manterá registro próprio de seu funcionamento e

Art. 21. O COMTERARA poderá criar grupo Técnico para assessoramento dos
Conselheiros nos assuntos de sua competência

Art. 22. O COMTERARA, por meio da maioria absoluta dos seus membros
efetivos, apresentará proposta do seu Regimento Interno ao Chefe do Poder Executivo no
prazo de sessenta dias, a contar da sua instalação

Art. 23. As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário

Art. 24. Esta lei entral#Ín v }r na data de sua publicação

PAÇO MUNICIPAL 'PKEFEiTO iBENS CRUZ",26 de agosto de 2020

EDINHOSILVA

Prefeito IVunicipa
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